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Assunto: Cronograma de Compras 2025 - 2026
 
À Comunidade Acadêmica da UESC,
Com a vigência da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual nº 14.634/2023, os processos
de compras públicas demandam aprimoramento contínuo, governança e, sobretudo,
planejamento antecipado das contratações.
Visando fortalecer os fluxos de trabalho, garantir o cumprimento dos prazos legais e assegurar
maior efetividade na alocação dos recursos públicos, divulgamos o Cronograma de Compras
2025-2026 (Documento SEI nº 00128439689). Este documento detalha os grupos de compra,
as etapas e os períodos de digitação, solicitação, parecer técnico e análise das requisições.
Solicitamos que as Pró-Reitorias, Departamentos, Assessorias, Colegiados e demais unidades
administrativas realizem a ampla divulgação deste cronograma aos requisitantes vinculados,
reforçando a necessidade de planejamento prévio e a correta formalização das demandas.
 
ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O PLANEJAMENTO 2025-2026
 
Para otimizar o processo de contratação, as unidades devem seguir as orientações abaixo:
1. Itens de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)
Os itens de informática (equipamentos e softwares) que não foram contratados no exercício de
2025 deverão ser planejados exclusivamente por meio do Plano de Aquisições de TIC 2026,
que será divulgado pela Unidade de Desenvolvimento Organizacional (UDO).

Não haverá necessidade de cadastramento de novas requisições no Sistema de Compras
Públicas (SCP) para estes itens.
A compra estará vinculada e condicionada à disponibilidade orçamentária/financeira e à
aprovação da Secretaria de Administração do Estado da Bahia (SAEB) e da Secretaria da
Fazenda do Estado da Bahia (SEFAZ).

2. Bens Permanentes (Mobiliário, Equipamentos de Laboratório, etc.)

As requisições de bens permanentes que não foram contratadas no exercício de 2025 não
precisarão de novas requisições para o ciclo de 2026.
Excepcionalmente no Cronograma 2026, o SCP não abrirá para o cadastro de novas
requisições de bens permanentes, a fim de priorizar o atendimento dos pedidos já
cadastrados no Sistema.
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A medida visa evitar a duplicidade de solicitações, garantir a rastreabilidade das
demandas e assegurar a correta consolidação das necessidades institucionais.
A compra estará vinculada e condicionada à disponibilidade orçamentária/financeira e à
aprovação da SAEB/SEFAZ.

3. Planejamento das Unidades e Governança das Contratações
As unidades devem planejar suas demandas para o exercício seguinte considerando os
seguintes aspectos de governança das contratações:

A real necessidade do bem ou serviço.
Sua destinação, aplicação e relevância institucional.
A disponibilidade orçamentária da unidade.
A adoção de boas práticas de gestão dos recursos públicos.

4. Prazos e Cadastro das Requisições
É fundamental o cumprimento rigoroso dos prazos definidos no cronograma, bem como o
cadastro correto das requisições no sistema. O não cumprimento destas diretrizes pode resultar
em:

Fracionamento indevido de despesas.
Ausência de materiais ou serviços essenciais.
Retrabalho e atrasos na tramitação dos processos.

5. Detalhamento na Justificativa das Requisições
Ao cadastrar as requisições no SCP, as justificativas devem ser claras e detalhadas, atendendo
aos requisitos de:

Necessidade: Por que o item é indispensável?
Aplicação e Destinação: Como e onde o item será utilizado?
Essencialidade: Qual o impacto da ausência do item nas atividades da unidade?

6. Projetos de Extensão, Pesquisa e Graduação
As demandas vinculadas a projetos (Extensão, Pesquisa e Graduação) devem seguir os
mesmos prazos do cronograma de compras.

Cabe aos coordenadores o planejamento tempestivo e a correta formalização das
requisições para garantir o atendimento dentro do ciclo de contratação.

7. Contratação de Serviços Comuns e Licenças de Software
As requisições de contratação de serviços (incluindo licenças de software caracterizadas como
serviço) não seguem o cronograma de compras de bens.

Após o lançamento da requisição no SCP, a unidade requisitante deve iniciar
imediatamente o processo SEI, com a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

8. Casos Omissos e Excepcionais
As situações de aquisição ou contratação que não se enquadrem nas categorias e orientações
acima, ou que apresentem caráter de urgência devidamente justificada, deverão ser
encaminhadas à Subgerência de Materiais (SEMAT) para análise e orientação específica.
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A formalização da demanda deve ser acompanhada de uma justificativa detalhada que
comprove a excepcionalidade e a impossibilidade de seguir o fluxo e o cronograma
estabelecidos.

 
ELABORAÇÃO DO ETP E TR
 
Reforçamos a importância da participação ativa das unidades requisitantes na elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termos de Referência (TR) e justificativas das
contratações. Esta colaboração é crucial para:

Maior eficiência e padronização dos processos.
Qualidade das contratações institucionais.
Conformidade com a legislação vigente.
Parecer Técnico.

 
Agradecemos a colaboração de todos para o sucesso do planejamento e execução das
compras públicas da UESC.
Atenciosamente,
Subgerência de Materiais – SEMAT

Documento assinado eletronicamente por Paula Andrade dos Santos , Subgerente, em 27/11/2025, às
10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00127768922
e o código CRC 52E7ADFB.

Referência: Processo nº 073.6798.2025.0035952-87 SEI nº 00127768922
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DIGITAÇÃO

SOLICITAÇÃO

REQUISITANTE
SEPAT / UDO / 
PREFCAMPUS

PROAD / ALMOX
EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO
SEMAT

MATERIAL DE EXPEDIENTE

LEITE, AÇUCAR, ACHOCOLATADO, CAFÉ E ÁGUA

PAPEL TOALHA, HIGIÊNICO, SABONETE LÍQUIDO, PANOS PARA LIMPEZA, ESPONJAS E 
DETERGENTE LÍQUIDO

GASES NITROGÊNIO LÍQUIDO, GASOSO E ARGÔNIO

ESTABILIZADORES, CARTUCHOS, TONERS E MÍDIAS DE CD/DVD

ARMARINHO

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL - EXCETO: PAPEL 
TOALHA, HIGIÊNICO E SABONETE LÍQUIDO

GASES - EXCETO: NITROGÊNIO LÍQUIDO, GASOSO E ARGÔNIO

UTILIDADES DOMÉSTICAS E EMBALAGENS

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
GRÁFICOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA IMPRESSÃO

ANIMAIS VIVOS, ALIMENTOS ANIMAIS, ADUBOS, FERTILIZANTES E SEMENTES

ALIMENTOS AGROINDUSTRIA

FERRAMENTAS MANUAIS, 
FERRAGENS E EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA
ALICATES, CHAVES, BROCAS, CALIBRADORES, PARAFUSOS, ÓCULOS, MASCARA

MATERIAL HIDRÁULICO

MATERIAL PARA PINTURA

MATERIAIS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SINALIZAÇÃO

MATERIAIS PARA ALVENARIA, TABUAS, ESQUADRIAS,ESTRUTURAS E ANDAIMES

VESTUÁRIO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

MAT. PARA LABORATÓRIO

VIDRARIA

MAT. CIRURGICOS E HOSPITALARES

REAGENTES E PRODUTOS QUÍMICOS

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

MEDICAMENTOS HUMANOS

INSTRUMENTOS MUSICAIS INSTRUMENTOS MUSICAIS

MATERIAIS PARA RECREAÇÃO MATERIAIS ESPORTIVOS

MATERIAIS PARA VEÍCULOS COMPONENTES E PEÇAS, PNEUS, COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES, EQUIP. DE OFICINA

DATASHOW, PROJETOR E TELA DE PROJEÇÃO

EQUIP. DE REFRIGERAÇÃO E COND. DE AR

ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS

MOBILIÁRIOS

EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS, 
AUDIO E VÍDEO

CAMERAS, FILMADORAS, MICROFONES, FITAS

EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO APARELHOS TELEFÔNICOS, CENTRAL TELEFÔNICA, SISTEMA DE SEGURANÇA

VEÍCULOS VEÍCULOS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GERAIS MÁQUINAS E QUIPAMENTOS GERAIS E AGRÍCOLAS

INFORMÁTICA

III

IV
SUSPENSO NESTE 

CRONOGRAMA

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

BENS PERMANENTES

PROGRAMAÇÃO DE COMPRAS PARA CICLOS INICIADOS EM 01/12/2025 A 20/03/2026

G
R

U
P

O
 D

E
 C

O
M

P
R

A

GRUPO DE COMPRA TIPO DE MATERIAL

FUNÇÃO / UNIDADE / CRONOGRAMA

PARECER TÉCNICO
ANÁLISE DA 
REQUISIÇÃO

TRIAGEM
PREVISÃO PARA 

GERAÇÃO DA COLETA 
DE PREÇOS

I

MATERIAL DE PLANEJAMENTO / 
RESSUPRIMENTO DE EXCLUSIVIDADE 

DO ALMOXARIFADO

01/12/2025 A 
23/01/2026

02/12/2025 A 
30/01/2026

03/12/2025 A 
06/02/2026

09/02/2026 A 
11/02/2026

13/02/2026

MATERIAIS DIVERSOS

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
AGROPECUÁRIOS

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

23/03/2026 A 
25/03/2026

27/03/2026

26/01/2026 A 
06/03/2026

27/01/2026 A 
13/03/2026

28/01/2026 A 
18/03/2026

23/03/2026 A 
25/03/2026

27/03/2026

II MATERIAIS DE USO LABORATORIAL
26/01/2026 A 
06/03/2026

27/01/2026 A 
13/03/2026

28/01/2026 A 
18/03/2026
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